
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 797/2019

Implantação  de  banheiros  químicos  nos
parques infantis da cidade.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder  Executivo Municipal,  a  implantação de banheiros
químicos nos parques infantis da cidade.

A medida  se  faz  necessária  a  fim  de  garantir  a  limpeza  dos  locais
públicos,  além  de  garantir  melhores  condições  à  saúde  pública  dos  pais  e  das
crianças que ali frequentam.

Deste  modo,  como é  dever  do  Município  garantir  a  saúde  de  seus
habitantes,  principalmente  em  se  tratando  de  espaços  onde  o  próprio  município
promove entretenimento aos seus munícipes, esta indicação é de extrema importância
para as famílias que frequentam estes locais.

SALA DAS SESSÕES, 1º de outubro de 2019.

GABRIEL BAIERLE

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br


